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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei nº 1;;767/95 

11 Dá denominação a um Beco". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova 

e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art.- lº - Fica denominado "Beco das Rosas", a via publica que inicia na 

Rua Itamarati nº 836 e termina na Rua Pará de Minas, Bairro são Benedi

to em nosso municfpio. 

Art.- 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revoga -

das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 30 de Agosto de 1995. 
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